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'IDISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE PROGRAMA NO'

ANEXO l DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTO '

RIAS E AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BEM mg

VEL

ZAAR D].AS DE GÓES, Prefeito Municipal

de Pi.lal do Sair Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições ]..g

gai.s, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e prg

malga a seguinte Lei:

ART. le - Fica o Poder Executivo aatoli'

zado a Incluir o Anexo l da '

Lei ne 1.040, de 17 de Setembro de 1.991 (Dlretrizes arçamentárlas) ,

o programa 88/02, desci.nado a aquisição de wna maquina de esteira, '

com o objetivo de melhorar as condições de tráfego das estudas vlc.$

naus .

ART. 20 - Fica o Poder Executivo autor.i.'

zada a alienar par venda, pel' l
mata ou dação em pagamento, a maquina de esteira marca Catterpilarr'
modelo D ano de fabricação 1.979, série 76W00547.

ART. 30 - As despesas decorrentes da l.o' ,'m
execução da presente Lei, co;k::7

terão por conta de dotações, consignadas em orçamento vi.gente

ART. 40 - Esta Lei entra em vigor na dâ

moída, 265 - Telefones(Ot52) 78.11t4/78-1412/78-1413 - PILAR DO SUL - EST. SAO PAULO
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(da) ta de sua publi.cação , rgt

votadas as disposições em contrario.
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